
 

 
COVID-19 

 

Ministra nega pedido de suspensão do aumento no percentual para 

custeio de precatórios de 2021 em SP 

 

A decisão foi proferida em ação ajuizada pelo governador João Dória contra decisão sobre 

o regime especial de pagamento de precatórios por estados devedores. 

 

A ministra Rosa Weber indeferiu a liminar pedida pelo governador do Estado de São 

Paulo, João Doria, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6556, em que 

questiona normas que disciplinam o cumprimento de obrigações pecuniárias devidas 

pelas Fazendas públicas em virtude de condenação judicial. Na ação, Doria 

questiona diversos dispositivos da Resolução 303/2019 do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) sobre o regime especial de pagamento de precatórios dos entes federados devedores que, 

segundo ele, estariam em desacordo com dispositivos da Constituição Federal e com a jurisprudência do STF. 

O governador alega que o cumprimento das regras comprometerá as finanças públicas e a prestação de 

serviços à sociedade, especialmente se considerados os impactos da pandemia na economia estadual. 

 

Em sua decisão, a ministra Rosa Weber explicou que examinou apenas o pedido de liminar envolvendo a 

questão mais urgente apontada na ação. Trata-se da obrigação de depositar na conta do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo (TJ-SP), na última quarta-feira (30/9), a parcela relativa ao mês de setembro, no montante 

3,36% da receita corrente líquida. O ponto tem relação com a alegada inconstitucionalidade dos artigos 59 

(parágrafos 2º, 3º e 4º, inciso III) e 64 da resolução do CNJ, pois, segundo o governador, foi com base nesses 

dispositivos que a Coordenadoria de Precatórios do Estado de São Paulo rejeitou seu pedido de prorrogação de 

pagamento até o fim de 2020 e de manutenção do atual percentual de receita líquida no exercício de 2021 (que 

subirá para 4,16%). 
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Ao negar a liminar nesse ponto, a ministra afirmou que não identificou qualquer inovação que tenha 

ultrapassado os limites constitucionais e que o CNJ, ao editar o ato normativo, atuou no exercício de função de 

órgão de controle interno do Poder Judiciário. Ela explicou que as regras constitucionais que regem o 

pagamento de precatórios em atraso incumbem o Tribunal de Justiça local de administrar, calcular e receber os 

valores devidos e de gerir o plano de pagamento anual. A apresentação anual do plano envolve a revisão do 

valor a ser depositado em conta administrada pelo TJ, não lhe sendo cabível aferir o percentual suficiente para 

a quitação dos débitos, objeto de cálculo pelo TJ-SP. 

 

Quanto aos argumentos do impacto da pandemia da Covid-19 na arrecadação de recursos e do risco de 

irreversibilidade de eventual bloqueio em razão da utilização dos valores para pagamento dos precatórios, a 

ministra Rosa Weber salientou que, no que se refere à expedição de requisição judicial para pagamento de 

parcela superpreferencial, o novo regramento só será aplicado a partir de janeiro de 2021 para os entes 

devedores submetidos ao regime especial, como é o caso de São Paulo. Portanto, o exame preliminar e a 

natureza objetiva da ADI não sugerem a suspensão da eficácia da resolução impugnada. 

 

A decisão deverá ser submetida a referendo do Plenário, em data ainda não fixada. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Realização de audiência por vídeo durante a pandemia não configura cerceamento de 

defesa 

 

A Sexta Turma entendeu que, no âmbito de processos penais e de execução penal, a realização de sessões de 

julgamento, audiências e perícias por sistema audiovisual durante a pandemia de Covid-19 não configura 

cerceamento de defesa. Para o colegiado, o contexto atual de crise sanitária autoriza a adoção da medida 

excepcional. 

 

A decisão veio no julgamento de habeas corpus impetrado em favor de réu acusado de roubo e que cumpre 

prisão preventiva desde dezembro de 2019. A defesa alegou constrangimento ilegal em razão da designação 

de audiência de instrução e julgamento por videoconferência. 

 

Com o início da pandemia, o juízo de primeiro grau designou audiência por vídeo, mas a defesa, alegando 

razões técnicas, manifestou-se pela realização de audiência presencial, o que foi indeferido. Ao negar o pleito, 

o juiz afirmou que a audiência por videoconferência tem previsão no ordenamento jurídico e, por isso, não 

configuraria prejuízo ao réu. 

 

Isolamento social 

 

Em habeas corpus no segundo grau, foi concedida liminar para suspender a audiência virtual marcada, porém, 

no julgamento de mérito, a ordem foi denegada. 
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No STJ, a defesa sustentou que o procedimento de videoconferência não garante a paridade de armas nem o 

contato do acusado com seu advogado durante o depoimento das testemunhas de acusação. Asseverou ainda 

que a audiência presencial propicia maior efetividade da defesa em seu esforço para garantir o contraditório e 

coibir a contaminação da produção de provas na origem. 

 

O ministro relator do habeas corpus, Sebastião Reis Júnior – que havia concedido liminar para suspender a 

nova audiência designada na segunda instância –, destacou que, embora a regra geral seja a realização de 

audiências presenciais, com o réu sendo interrogado pessoalmente pelo juiz, o contexto de pandemia e a 

exigência de isolamento social justificam a prática desses atos por videoconferência. 

 

"É preciso viabilizar a continuidade da prestação jurisdicional e, ao mesmo tempo, garantir a preservação da 

saúde de magistrados, agentes públicos, advogados, além de usuários do sistema de Justiça em geral", 

afirmou. 

 

Máxima equivalência 

 

Para o ministro, não há cerceamento de defesa se a audiência ocorre em tempo real, permitindo a interação 

entre o magistrado, as partes e os demais participantes. O juiz – acrescentou – precisa observar os parâmetros 

fixados pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) na Resolução 329/2020. 

 

"A conjuntura atual é excepcionalíssima e não há perspectiva de alteração do quadro, tanto que o CNJ até 

deixou à disposição dos magistrados brasileiros uma plataforma emergencial para realização de atos 

processuais por meio de videoconferência", afirmou Sebastião Reis Júnior. 

 

O relator lembrou que, ao editar a resolução, o então presidente do CNJ, ministro Dias Toffoli, mencionou que 

as audiências virtuais devem buscar a máxima equivalência com os atos realizados presencialmente, 

respeitando a garantia da ampla defesa e o contraditório, a igualdade na relação processual, a efetiva 

participação do réu na integralidade do procedimento e a segurança da informação e da conexão. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

Decreto Estadual nº 47.299, de 01 de outubro de 2020 - Revoga o Decreto nº 47.289, de 23 de 

setembro de  2020,  e altera o Decreto nº 47.287, de 18 de setembro de 2020, que dispõem sobre as medidas 

de enfrentamento da  propagação do novo Coronavírus (Covid19), em decorrência da situação de emergência 

em  saúde, e dá outras  providências. 

 

Fonte: DORJ – Edição Extra I, de 02.10.2020 

 

Decreto Estadual nº 47.300, de 02 de outubro de 2020 - Altera o Decreto nº 47.287, de 18 de 

setembro de 2020, que dispõem sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo Coronavírus 

(Covid19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências. 
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Fonte: DORJ – Edição Extra II, de 02.10.2020 

 

Lei Estadual nº 9039, de 02 de outubro de 2020 - Acrescenta o art. 2º-A na Lei nº 8.869, de 04 de 

junho de 2020,  para autorizar o governo do estado a custear o traslado dos falecidos em hospitais ou 

residências  por Coronavírus - Covid-19 -, pertencentes às famílias carentes, no âmbito do Estado do Rio de 

Janeiro 

 

Lei Estadual nº 9040, de 02 de outubro de 2020 - Dispõe sobre a prioridade para o recebimento de 

futura vacina contra o vírus Covid-19. 

 

Lei Estadual nº 9042, de 02 de outubro de 2020 - Altera o art. 1º da Lei nº 8.965, de 03 de agosto de 

2020, que  dispõe sobre o acesso dos idosos aos estabelecimentos bancários, em razão do estado de 

emergência  decretado  no Estado do Rio de Janeiro devido à propagação do Coronavirus, no âmbito do Estado 

do Rio de Janeiro 

 

Fonte: DORJ  
---------------------------------------------               ------------------------------------------------- VOLTAR AO TOPO

 

JULGADOS INDICADOS 

 

01513404-82.2016.8.19.0001 

Rel. Des. Pedro Saraiva de Andrade Lemos 

Dm.15.09.2020 e p.21.09.2020 

 

Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenizatória. Plano de saúde. Menor portador de transtorno global do 

desenvolvimento neuropsicomotor. Recusa em custear tratamento emergencial de reabilitação neuromotor 

regularmente prescrito pelo médico que assiste o autor sob o fundamento de que os tratamentos não constam 

do rol da ANS e que não possuem cobertura contratual. Relação de Consumo. Responsabilidade objetiva do 

fornecedor. Art. 14 da Lei 8.078/90. Abusividade das restrições impostas pela ré ou de qualquer outro meio 

burocrático que comprometa a prestação do serviço adequado e eficiente. É exemplificativo o rol da ANS, 

impondo-se uma interpretação mais favorável ao consumidor. Possibilidade de cobertura dos tratamentos 

requeridos. Prescrição do médico responsável pelo tratamento deve prevalecer em detrimento do pretendido 

pelo plano de saúde. Entendimento pacificado do STJ. Súmula 340 TJRJ. Falha na prestação do serviço. 

Recusa em fornecer os tratamentos essenciais à saúde do menor que causou angústia e sofrimento, 

ultrapassando os limites do mero aborrecimento. Princípio da dignidade da pessoa humana que se sobrepõe 

aos aspectos contratuais. Súmulas 211 TJRJ. Falha na prestação do serviço. Dano moral configurado. 

Quantum indenizatório fixado de forma justa e adequada às nuances do caso concreto. Súmula 343 do TJRJ. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO, com fulcro no art. 932, IV, "a", do CPC. 

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 10.504, de 02.09.2020 - Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que 

regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores 

Mobiliários - IOF. 

 

Fonte: Planalto – DOU - 03.10.2020 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Eleições municipais: TJRJ emite on-line mais de 38 mil certidões para fins eleitorais 

 

Justiça determina o cancelamento da carteira de visitante de Flordelis às unidades da 

SEAP 

 

Tribunal Especial Misto sorteia relator e aprova rito de processo de impeachment contra 

Witzel 

 

Fonte: TJRJ 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS STF 

 

Decano extingue queixa-crime de João Doria contra Jorge Kajuru por entrevista 

 

O ministro Celso de Mello reconheceu, no caso, a incidência da garantia da imunidade parlamentar material em favor 

do senador. 

 

O ministro Celso de Mello extinguiu a queixa-crime ajuizada pelo governador de São Paulo, João Doria (PSDB), 

contra o senador Jorge Kajuru (Cidadania-GO) em virtude de ofensas que teriam sido proferidas pelo 

parlamentar em entrevista concedida à revista Veja. Em decisão na Petição (PET) 8945, o ministro considerou 

que a entrevista está protegida pela cláusula constitucional da imunidade parlamentar. 

 

O governador alegava que o senador havia cometido crimes contra a sua honra (injúria e difamação), abusando 

da liberdade de palavra, pois teria ultrapassado os limites éticos que devem nortear o exercício das 

prerrogativas inerentes à condição de membro do Poder Legislativo, resvalando criminosamente para o campo 

do insulto e da ofensa pessoal. 

 

Imunidade parlamentar 
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O decano disse que a garantia constitucional da imunidade parlamentar, prevista no artigo 53 da Constituição 

Federal, representa instrumento vital destinado a viabilizar o exercício independente do mandato representativo 

e protege o membro do Congresso Nacional, tornando-o inviolável, civil e penalmente, por quaisquer de suas 

opiniões, palavras e votos. 

 

De acordo com o ministro Celso de Mello, essa proteção estende-se às opiniões, palavras, votos e 

pronunciamentos do parlamentar, independentemente do local em que foram proferidos, desde que tais 

manifestações guardem pertinência com o exercício do mandato legislativo.  

 

Leia a notícia no site  

 

Fonte: STF 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Justiça de São Paulo deverá analisar uso de criptomoedas para lavagem de dinheiro do 

tráfico de drogas 

 

O ministro Felix Fischer declarou a 4ª Vara Criminal de Campinas (SP) competente para analisar inquérito 

policial contra uma mulher acusada do crime de lavagem de dinheiro por meio do mercado de criptomoedas, 

em operação com recursos oriundos do tráfico de drogas. De acordo com a investigação, ela tem um irmão que 

integra quadrilha de traficantes ligada ao Primeiro Comando da Capital (PCC). 

 

O conflito de competência envolvia a Justiça estadual e a Justiça Federal em São Paulo. Ao receber o inquérito, 

a vara criminal estadual entendeu que os fatos em apuração estariam relacionados à prática de crimes contra o 

Sistema Financeiro Nacional e a economia popular; por isso, caberia à Justiça Federal conduzir o processo. 

 

Entretanto, a Justiça Federal devolveu o caso à vara estadual por considerar que não haveria, em tese, 

cometimento de nenhum delito contra o Sistema Financeiro Nacional ou contra o mercado de capitais. 

 

Nem moeda, nem valor mobiliário 

 

Relator do conflito de competência, o ministro Felix Fischer lembrou que a Terceira Seção firmou entendimento 

no sentido de que as criptomoedas não são caracterizadas pelo Banco Central como moeda, tampouco são 

consideradas valor mobiliário pela Comissão de Valores Mobiliários. 

 

Por isso, segundo o ministro, a negociação das criptomoedas não configuraria, por si, os crimes previstos nos 

artigos 7º, inciso II, e 11 da Lei 7.482/1976 e no artigo 27-E da Lei 6.385/1976 – os quais justificariam a 

competência federal para o julgamento da ação. 

 

Além disso, reportando-se ao artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal – que trata da competência dos 

juízes federais –, o relator observou que "não há evidências de prejuízo a bens, serviços ou interesse da União" 

suficientes para determinar o processamento do caso na esfera federal. 
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Leia a notícia no site 

 

Danos morais gerados a pessoa jurídica por venda de produtos falsificados podem ser 

presumidos, decide Terceira Turma 

 

A comercialização de produtos falsificados afeta a identidade construída pelo titular da marca, resultando na 

mudança de público-alvo e desvirtuando as qualidades que o proprietário busca ver atreladas à sua imagem. 

Por isso, os danos extrapatrimoniais gerados pela comercialização ilícita de produtos e serviços não dependem 

de prova para que possam ser compensados.  

 

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(TJSC) que, apesar de ter reconhecido a existência de danos materiais em episódio de venda de produtos 

falsificados, afastou a condenação das vendedoras ao pagamento de danos morais por concluir que o uso 

indevido de uma marca não implicaria, necessariamente, dano extrapatrimonial à pessoa jurídica titular desse 

direito. Para o TJSC, a violação à honra e à imagem deveria ser concretamente demonstrada pelo titular. 

 

De acordo com o relator do recurso do proprietário da marca, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, o 

entendimento tradicional do STJ é no sentido de que os danos morais experimentados pela pessoa jurídica – 

diferentemente daqueles sofridos pela pessoa física – não são presumidos, devendo ser comprovados para que 

haja a compensação. 

 

"Todavia, nos casos em que há violação do direito de marca, notadamente naqueles em que há falsificação ou 

pirataria, o ato ilícito atinge a própria identidade do titular do direito de propriedade industrial", explicou o 

ministro. 

 

Reputação 

 

Segundo Sanseverino, a diferenciação de produtos e serviços por meio das marcas permite ao consumidor 

diminuir custo e tempo de informação, pois, com base em suas experiências prévias de consumo, ele tem 

condições de identificar com mais facilidade o produto ou serviço que deseja adquirir. Por outro lado, explicou, o 

titular da marca pode investir na construção de uma associação entre a marca e as qualidades específicas do 

item oferecido, com o objetivo de manter sua clientela. 

 

O relator também lembrou que, como previsto no artigo 130, inciso III, da Lei 9.279/1996, o titular da marca 

tem o direito de zelar pela sua integridade material e pela sua reputação. Além disso, nos termos do artigo 

139 da mesma lei, o proprietário pode exercer um controle efetivo sobre as especificações, a natureza e 

qualidade dos produtos ou serviços, mesmo que tenha realizado contrato de licença para uso da marca. 

 

"A falsificação, porém, configura uma ingerência ilícita de terceiros nessa identidade marcária, uma vez que ela 

retira do titular o controle sobre aquilo que está sendo comercializado sob o sinal protegido. O consumidor – 

ludibriado – passa a relacionar o signo distintivo com valores e qualidades diferentes daqueles aprovados pelo 
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titular do direito de propriedade industrial, em usurpação de identidade causadora de inegável dano 

extrapatrimonial", disse o ministro. 

 

Direitos de personalidade 

 

Nesse sentido, Paulo de Tarso Sanseverino enfatizou que a violação aos direitos de personalidade também 

deve ser protegida no caso das empresas, por disposição expressa do artigo 52 do Código Civil, "razão pela 

qual os danos extrapatrimoniais, em casos como o presente, são presumidos diante da ocorrência do ilícito". 

 

Com o provimento do recurso especial, a Terceira Turma condenou a microempresa e a microempreendedora 

individual que comercializaram as peças falsificadas em pequenos estabelecimentos no interior de Santa 

Catarina, além do ressarcimento dos prejuízos materiais do titular da marca, ao pagamento de danos morais no 

valor de R$ 5 mil, cada. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Webinário apresenta Sisbajud a magistrados e servidores do Judiciário 

 

CNJ define diretrizes para governança e gestão de contratações no Judiciário 

 

Fonte: CNJ 

---------------------------------------------               ------------------------------------------------- VOLTAR AO TOPO

 

s por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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